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PUBLICAÇÕES DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA nº 111 DE 06 DE MAIO DE 2026. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A BRUNO GOMES VIEIRA”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido férias regulamentares ao servidor Bruno Gomes Vieira, ocupante do cargo efetivo 

de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Obras, no intervalo de 11 de maio de 2026 a 09 de junho de 

2026, referente ao período aquisitivo do ano de 2025/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 11 de maio de 2026. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 06 de maio de 2026. 

 

 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA  

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

 

PORTARIA nº 112 DE 06 DE MAIO DE 2026. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A MARTA APARECIDA 

CONSTANCIO”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 
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RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido férias regulamentares a servidora Marta Aparecida Constâncio, ocupante do cargo 

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no intervalo de 20 de maio 

de 2026 a 29 de maio de 2026, referente a 10 dias do período aquisitivo do ano de 2025/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 20 de maio de 2026. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 06 de maio de 2026. 

 

 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA  

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

 
 

PORTARIA nº 113 DE 06 DE MAIO DE 2026. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A VITORIA HELOISA 

CONSTANCIO VIEIRA”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido férias regulamentares a servidora Vitória Heloisa Constâncio Vieira, ocupante do 

cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no intervalo de 08 de 

junho de 2026 a 17 de junho de 2026, referente a 10 dias do período aquisitivo do ano de 2025/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 08 de junho de 2026. 
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Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 06 de maio de 2026. 

 

 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA  

Prefeito do Município de Dores do Turvo 

Estado de Minas Gerais 

 
 

PORTARIA nº 114 DE 06 DE MAIO DE 2026. 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A INGRID IGIDIO DE 

OLIVEIRA”. 

O MUNICÍPIO DE DORES DO TURVO, através de seu Prefeito KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA, no uso das 

atribuições de seu cargo, em conformidade com as leis em vigor e a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica concedido férias regulamentares a servidora Ingrid Igidio de Oliveira, ocupante do cargo 

efetivo de Técnico de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no intervalo de 08 de junho 

de 2026 a 17 de junho de 2026, referente a 10 dias do período aquisitivo do ano de 2025/2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 08 de junho de 2026. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Dores do Turvo/MG, 06 de maio de 2026. 

 

 

KALLIL DAHIER MOREIRA CUNHA  

Prefeito do Município de Dores do Turvo 
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DESPACHO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2026.   
MODALIDADE: CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 001/2026. 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA GLOBAL. 
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de obras e 
engenharia para pavimentação asfáltica, pavimentação na Rua Meire Aparecida Fernandes Marotta no 
Município de Dores do Turvo MG conforme repasse caixa nº operação 1102126-65, transfere gov nº 
981637, com fornecimento de material, equipamentos e mão de obra necessários, conforme projetos e 
demais documentos disponibilizados para a realização da obra.  
 
Considerando publicações do edital realizadas em 17 de abril de 2026; 
 
Considerando que a Publicação não saiu em Jornal de Grande Circulação. 
 
Fica alterado a data do certame para o dia 22 de maio de 2026 as 09:00 horas pela plataforma AMM 
LICITA. 
Permanecem inalteradas as demais clausulas do edital.   
 

Dores do Turvo MG 06 de maio de 2026 
 

_________________________________ 
Edmar Antônio Venâncio 
Agente de Contratação 

 
 
 

PREFEITURA DE DORES DO TURVO, Processo licitatório nº 061/26 Concorrência Eletrônica nº 001/26, Nova 
data Licitação 22/05/26, as 09:00 horas Plataforma AMM LICITA Tipo Menor Preço Global. Objeto: 
Contratação empresa especializada prestação de serviçosobras e engenharia p/ pavimentação asfáltica R. 
Meire Aparecida Fernandes Marotta em Dores do Turvo MG repasse caixa nº operação 1102126-65, 
transfere gov nº981637 c/ fornecimento material, equipamentos e mão de obra necessários, conforme 
projetos documentos p/ realização da obra. Dores do Turvo, 06/05/26. Edmar A. Venâncio– Agente de 
Contratação. 
 
 
PREFEITURA DE DORES DO TURVO, Processo licitatório nº 074/2026 Pregão Eletrônico nº 027/2026, 
Licitação 21/05/2026, as 12:30 horas Plataforma AMM LICITA Tipo Menor Preço por item. Objeto: Registro 
de preço para Aquisição de Materiais Gráficos para atender as demandas das Secretarias da Prefeitura 



Diário Oficial Eletrônico 
Município de Dores do Turvo – Minas Gerais 
(Lei Municipal n° 950, de 09/11/2017)  
 
Diário Oficial da PM de Dores do Turvo – N° 1375                                                            quarta-feira, 6 de maio de 2026 

 
Diário Oficial do Município de Dores do Turvo - MG  

Conforme Lei Municipal nº 950 de 09 de Novembro de 2017 que insitutiu o diário oficial municipal da Prefeitura de Dores de Turvo-MG 

Municipal de Dores do Turvo MG. Edital esta no site oficial Município (www.doresdoturvo.mg.gov.br); 
plataforma eletrônica (www.ammlicita.org.br), PNCP e sala licitação. Inf. Nº: 0800 032 3040 e-mail: 
licitacao@doresdoturvo.mg.gov.br. Dores do Turvo, 06/05/2026. Samuel A. Pires– Pregoeiro 
 
 

 

PUBLICAÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 
 

PORTARIA Nº 13, DE 6 DE MAIO DE 2026 
 

Dispõe sobre a designação de servidora para o exercício de função gratificada 
de Gerente de Compras. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO, no uso das atribuições previstas no art. 21, 
inciso XVIII, do Regimento Interno, e na Lei Complementar nº 5/2025, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 3/2026, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar a servidora Michelly Marotta Cotta da Silva para exercer a função gratificada de Gerente 
de Compras, sem prejuízo das atribuições do cargo, com percepção da gratificação prevista na legislação 
vigente. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Dores do Turvo/MG, 6 de maio de 2026. 
 
 

MARCÍLIO FRANCO DA MOTA 
Presidente da Câmara Municipal 
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